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RESOLUÇÃO N.º 328/2021 

 

Dispõe sobre a atualização dos representantes da Comissão 

do FIA do CMDCA de Capivari de Baixo - SC. 

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Capivari de Baixo, órgão deliberativo e controlador da política de atendimento, vinculado 

ao Gabinete do Prefeito, no exercício das suas atribuições;  

 

CONSIDERANDO a Constituição Federal do Brasil, de 1988; 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de 

julho de 1990 e suas alterações; 

 

CONSIDERANDO a Resolução de n. 105/2005 do CONANDA e suas alterações 

posteriores; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal de n. 1.409/2011 e suas alterações; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de n. 1251/2021, que dispõe sobre a nomeação dos 

representantes do CMDCA no município de Capivari de Baixo-SC; 

 

CONSIDERANDO as atribuições dispostas no Regimento interno deste conselho do ano 

2018, considerando suas alterações posteriores; 

 

 

Em reunião ordinária de 08 de dezembro de 2021, ata de n.º 271/2021; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º -  Atualizar os membros da Comissão do FIA – Fundo da Infância e Adolescência 

de Capivari de Baixo-SC do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Capivari de Baixo-SC, sendo os seguintes: 
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